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• ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE INHUMA 

C.N.PJ. (MF) 35.126.648/0001-93 - Rua Santo Antonio, Nº 97 - Centro 

ERRATA A BKBJfDA IIODIFICATIVA 

BKBJfDA IIODIFICATIVA Ir 01/2022. 

Altera cUapoaltlvoa elo Projeto de Lei a• 

13/2022, de 30 de .. tembro de 2022, 41ue 

"'Eat:fnla a R.,.,.,fta • .fixa a ~ para. o 

Orçamento-.Programa. no ._,rcú:ú, ft--,,., 
ú 20.23"', na f'orma que eapec:lflca. 

Art. 1 • O inciso II e o parãgrafo único, do art. 5°. do Projeto de Lei nº 

13/2022, de 30 de setembro de 2022, passam. a vigorar com a seguinte redação: 

"Are. t,• . . . . .... .. . .. . .... . . .... .. .. ... . ... . ... . .. .. . .... . .. . . ...... . .. .... .. . . . .. .. . .... ... .. . . ..... . . ... . . .. .. . .. 

II - Abrir Credito Suplementar até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da 

despesa fixada nesta. Lei, na forma de que dispõem os arts. 7° e 43, da Lei 

Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964; 

Parágr,;ifo IÚÜco. Serão considerados, para fins de cálculo do limite previsto 

no inciso II, deste artigo, os créditos suplementares abertos nas dotações de 

pessoal, encargos sociais e transferência de dotação orçamentária, conforme 

o inciso v .• 

Plenário da Câmara Municipal de Inhuma - PI, 28 de novembro de 2022. 

Danilo Barroa -rra 
Vereador - PP - [nln.una/PI 

JUSTIFICATIVA 
2 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, determinou as basca gerais 

para a ldcallzação do Proccaao Legislativo Constitucional, tendo como principio 

básico o sistema de freios e contrapesos, no qual, atra~s de uma ~scalização• 

mútua, busca a harmonia entre os Poderes, não permitindo que um subjugue o 

outro. 

Nesse contexto, a Constituição Federal permitiu, ao Poder Lcglalativo, 

analisando as neccsaldadca concretas, e obedecendo aos requlaltoa formais e 

materiais, alterar as proposição de compctbicia privativa do Poder Executivo, 

tala como as Leis Orçaxnentâriaa (PPA, LDO e LOA) , sempre pautados no 

interesse público e coletivo. 

Dentro dessa perspectiva, analisando o Projeto de Lei OrçaxnentAria 

Anual, para o excrclcio de 2023, sentimos a neccaaidade de, na forma da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiacal), alterar o 

limite de abertura de crédito suplementar, que passará de 25% para 10%. 

Tal medida se justifica, em suma, pela necessidade de cumprimento do 

que está prescrito na própria Lei OrçamentAria Anual, principalmente pelo fato 

de que o Poder Legislativo não promoveu qualquer outra alteração ao referido 

inatru.m.ento normativo. Assim., tendo em. vista. que se trata de :m.at&ia. cuja 

Iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, presume-se que case Poder vá 

se cumprir a sua Integralidade. 

Dessa forma, a autorização para abertura de crédito suplementar. no 

patamar de 25%, é suficiente para garantir a continuidade da execução 

orçamentAria, independentemente da oco~cia de qualquer eventualidade, 

ficando assegura.do, ao Poder Executivo, uma margem razoável para 

modificações de valores cm suas estruturas administrativas. 

Por fim., ao contrário do que dispõe o parágrafo único, do art. 5°, do 

Projeto de Lei em análise, os créditos suplementares abertos nas dotações de 

pcaaoal, encargos aociai8 e tranaf~cia de dotações orçamentâriaa (entre 
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elementos de despesas da mesma estrutura administrativa) entram no cômputo 

para fins de cálculo do limite previsto para a abertura de créditos 

suplementares. 

Essas foram, senhores vereadores, as intenções que nortearam as 

emendas em epigrafe, todas voltadas para o interesse coletivo e fortalecimento 

de políticas públicas de grande alcance social. 

DANILO BARROS BEZERRA 

Vereador - PP - lnhuma/PI 

Oba: Correção do percentual de crédito suplementar. Na publicação do dia 
30 de novembro de 2022, consta o percentual de crédito suplementar de 
10%, quando na realidade o correto é 25%. 

Matéria veiculada DO Dlúlo Oftctal dos llwüciplos DO dia 30 de 
Novembro de 2022 • Edição IVDCCIX 
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ESTADO DO PIAUI 
ÇÃMAM HYNIClfAk Pfi BIACHO fBIP - PI 

Rua Jensoney Mascarenhas, S/Nº • Centro. 
l!d . Vereador Jerllnimo Castro Morgado 

Cl!P: 64.975 -000 - Riach o Frio - PI. 
CNPJ : 04.254.784/0001 -3 5 

FI. ____ _ 

Ass.: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 DA CÃMARA DE 
VEREADORES DO MUNICIPIO DE RIACHO fRIO.PI 

Dl1p6e sobre o julgallllllto do PlflCII' prtvlo 1111ltldo pelo 
Egrégio Tribunal de Conta cio Eltado cio Plaul IICII 
pl'OCIIIOI TC/005971/2017 e TC/007191/2018 cardai ele 
O.tio e Governo da Pl'lflltu11 Municipal ele Riacho 
Frio/PI (uen:fc:lo financeiro de 2017).A Clmlrl llunlclpal 
de Riacho Frio/PI, mando das 11m atrlbulçell legals, 
Rlgllllllltlls e Conltltuc:lonal, fiz saber que aprcwa o 
11gulnta Dlcllto Llglllatlvo. 

Art. 1• Fica aprovado o Paecer Prévio emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Piaul, 
que em sessão de 25 de ncwembro de 2022, julgou favorável a aprovação das Contas da Gestão e 
Governo da Prefei1ura MuhicipaJ de Riacho Frio/PI, refelenle ao exerclcio flllS1C8iro de 2017, de 
responsabilidade do Prefeito Municipal Adalberto Gerardo Rocha Mascaranhas. 

Plrtgllfo Onlco: Aa Contas da Gestão e Governo da Pntfeltura Munlclpal de Riacho Frio/PI, que traia 
supracitado artigo, sao as constaites dos processos TCI005971fl017 e TC/007191fl01B, do Tribunal 
de Contas do Estado do Piaul. 

Art. 'L' Aa despesas decorrentes com a aplicação do presente Deaeto Legislati)'o correrao por ca11a 
de verbas próprias do OIÇélll18nto vigente. 

Art. 3' Esle Deaeto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Sessão em Plenério da casa Legislativa Municipal de Riacho Frio/PI 

Riacho Frio (PI), ..IJ2._ de-4--- de 2022. 

c.lMARÃDE~Nd"° DE RIACHO""°" 
Cés.-deAraljo 

Vereador Presidente 
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